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RESOLUÇÃO 66/2021 

 

 

O Presidente da Federação 
Catarinense de Municípios, 
Associações de Municípios e 

Consórcios – FECAM, Clenilton 
Carlos Pereira, Prefeito de 
Araquari, no uso de suas 

atribuições estatutárias 
conferidas pelo art. 29, inciso II, 

alínea “b” do Estatuto Social, e 
 

RESOLVE: 

 

 

1 – Tornar sem efeito a Resolução n.º 048/2020, que determinou a 

flexibilização da escala de trabalho presencial dos funcionários da FECAM. 

2 – Determinar o retorno presencial integral dos funcionários, a partir 

de 01 de fevereiro de 2021, para o exercer a jornada de trabalho na sede da 

FECAM. 

3 – Casos excepcionais serão deliberados pela Diretora Executiva, que 

poderá decidir pela manutenção da flexibilização da escala de trabalho presencial. 

4 – A FECAM continuará monitorando a situação do COVID-19 no 

local da sede, de modo a rever, a qualquer momento, os termos da presente 

Resolução. 

 
 
 
 

CLENILTON CARLOS PEREIRA 
Prefeito de Araquari 

Presidente da FECAM 
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